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PORTARIA N° 006/2026 
 
 
 

Nomeia o Chefe da Fiscalização do Conselho 

Regional de Química da 19ª Região (CRQ 

XIX–PB) e dá outras providências. 

 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 19ª REGIÃO (CRQ XIX–PB), no 

uso das atribuições legais e regimentais, na forma da Lei nº 2.800, de 18 de junho de 

1956, regulamentada pelo Decreto nº 85.877, de 07 de abril de 1981 e seu Regimento 

Interno; 

Considerando a necessidade de especializar as atividades, tornando os 

procedimentos mais céleres e eficazes no CRQ XIX. 

Considerando que o Chefe da Fiscalização desempenha papel fundamental no 

desenvolvimento e coordenação da atividade precípua do CRQ XIX.  

Considerando que a atuação do Chefe da Fiscalização garante a 

implementação de boas práticas de gestão, fortalecendo os controles internos e 

assegurando a conformidade com as normas legais e regulatórias, bem como com o 

atingimento de metas e integridade institucional. 

Considerando a imprescindibilidade de um comando técnico para Planejar e 

coordenar o Plano Anual de Fiscalização e Definir prioridades, rotas e ações especiais 

de fiscalização, que exige Apoio ao planejamento das ações com inteligência fiscal. 

Considerando que o cargo é essencial para Responder institucionalmente pela 

fiscalização do CRQ XIX e para Validar relatórios, autos e encaminhamentos 

administrativos, assegurando a Garantia de aderência às RNs do CFQ e a correta 

Consolidação de indicadores e prestação de contas à Diretoria. 
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Considerando a necessidade de Analisar processos, denúncias e 

documentação técnica e Elaborar minutas de relatórios, termos e pareceres técnicos, 

exigindo alta especialização e responsabilidade técnica na Orientação a empresas e 

profissionais. 

Considerando a necessidade de comunicação eficiente entre setores, 

facilidade de tomada de decisões estratégicas, garantindo a otimização dos recursos e 

a excelência na gestão pública. 

 

Resolve: 

 

Art. 1° – Nomear o Sr. MATHEUS ÍTALO FERREIRA NEVES (CPF 

101.307.834-98) para o cargo de Chefe da Fiscalização do Conselho Regional de 

Química da 19ª Região (CRQ XIX). 

 

Art. 2° – O cargo de Chefe da Fiscalização do Conselho Regional de Química 

da 19ª Região (CRQ XIX) detém as seguintes atribuições: 

I.​ Planejar e coordenar o Plano Anual de Fiscalização; 

II.​ Distribuir demandas e supervisionar fiscais, estagiários e assessores; 

III.​ Validar relatórios, autos e encaminhamentos administrativos; 

IV.​ Definir prioridades, rotas e ações especiais de fiscalização; 

V.​ Consolidar indicadores e prestar contas à Presidência/Diretoria; 

VI.​ Garantir aderência às RNs do CFQ e aos procedimentos internos; 

VII.​ Responder institucionalmente pela fiscalização do CRQ XIX; 

VIII.​ Apoiar o planejamento das ações (levantamento de dados, mapas de 

CNPJ, inteligência fiscal); 

IX.​ Analisar processos, denúncias e documentação técnica; 

X.​ Elaborar minutas de relatórios, termos e pareceres técnicos; 

XI.​ Acompanhar fiscalizações em campo (quando designado); 

XII.​ Organizar controles, planilhas, indicadores e evidências; 

XIII.​ Orientar empresas e profissionais junto com a equipe. 
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Art. 3° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do(a) Presidente do Conselho Regional de Química da 19ª Região – Paraíba. 

 

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

Lúcia Raquel de Lima 
Presidente do CRQ XIX 
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